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Plesidente da CâmaraEmenda

'\ A Vereaclora que aDalxo suDscre\/c,.lLllltalrellte col'11

i Diretola, solicita à uobre Mesa, consultaclo o auglrsl
iforma regimental, seja encaminltado expediente à
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AutoTeS: VeT. MAZEII SILVA Partido: PT

--'""'"..***=\1 A Vereaclora que atraiixo sutrscrevc,.iurttatletrte cott-r os coll.tllonentes cla Mcsa

Informativa
Executivo Municipal, Secretaria Municipal cle Assistência Social, Campanha
Contra o Assédio Moral e Sexual no Serviço Público Municipal.
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Diretola, solicita à uobre Mesa, consultaclo o augusto e soberano Plenário, na
i'r.:,i i,',,- rl-.:: .,i.:, ,..' -:;. ftrxma. Sr". ANTÔNIA

Justifícativo:

A iniciativa indicada tem caráter preventivo e educativo, coln foco para o esclareci-
mento aos servidores e servidoras a respeito de como se conÍigurarn práticas e coudutas abusivas,
que poclem ser encluadradas como assédio moral e tambem sexual. O assédio moral e sexual no

antbientc dc trabalho é rnais comum clo que se imagina. Situações constrangedoras, em sua maio-
ria (84oÁ), são praticaclas pelos cheÍes cliretos das vítimas, por alguém que tenha um cargo mais

alto clcutro cla hieralcluria clas empresas ou por seus próprios colegas cle trabalho. A campanha pode

clar-se através de palestras, materiais impressos, propagandas no rádio ç etc.

Considera-se assédio moral a prática abusiva, explícita on velada, que se manifesta por

mcio de gestos, palavras e atos e que desrespeita, de Íbrma sistemática e frequente, a integridade

física e/ou psicológica de uma pessoa oLl grllpo, na relação eutre tnembros da comuniclade univer-
sitária, tais como: cheÍ'e e subordinado; professor e estudante; colegas cle igual nível hierárquico;
Lurr oll mais subordinados em relação à chefia; e outras relações.

O assédio sexual no ambiente de trabalho é a conduta de uatureza sexual, n-ranifestada

lrsicamente, por palavras, gestos ou outros meios, propostas ou impostas às mulheres contra sua

vontaclc, causanclo-lhes constrangimento e violanclo a sua liberdade sexual, O asséclio sexual viola
a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais da vítima, tais cotno a liberdade, a

intimidade, a vida privada, a honra, a igualdade de tratamento, o valor social do trabalho e o
direito ao meio ambiente de trabalho saclio e seguro.

,\'rtltt tltt.: tL.v,rrir',r, .?-i da ultril clc 2022

Jose Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT- CEP: 78'210.056

Fone:(65) 3223-L707 site:https://www.caceres.mt.leg'br/


